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INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, ao órgão competente, sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de reduzir o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, do setor petroquímico.

JUSTIFICATIVA

A região do Grande ABC, sede do Pólo Petroquímico de Capuava, caminha hoje para sediar a segunda maior petroquímica do Brasil. A Petrobrás está se associando a UNIPAR - que controla diversas empresas do Pólo - para criar a Companhia Petroquímica do Sudeste (CPS).

O objetivo da nova companhia é a produção de resina termoplástica, ou seja, matérias-primas para a fabricação de embalagens e peças de plástico, alcançando, assim, uma produção de porte mundial. O primeiro passo da CPS foi dado recentemente com a compra pela Petrobrás da Suzano Petroquímica.

As empresas estão em plena expansão, investindo mais de U$ 1,15 bilhão para aumentar a capacidade produtiva e melhorar a competitividade. Nos últimos meses foram criados mais de 5 mil empregos, sendo que outros 25 mil virão com a ampliação das empresas. 

Muitos técnicos admitem que a região do Grande ABC reúne condições para virar referência nacional e até internacional em desenvolvimento e transformação de plástico. Hoje ali estão instaladas cerca de 500 empresas desse ramo, de um total de 8,3 mil existentes no Brasil.
No entanto, para incentivar estas atividades, é preciso equacionar no setor petroquímico a questão do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

A atual alíquota praticada no ICMS do setor petroquímico provoca queda de competitividade das empresas.  Estudos mostram que São Paulo é o único estado que cobra 18% de ICMS nas vendas internas, isto é, dentro do Estado de São Paulo. Na Bahia a alíquota é de 10%; no Rio de janeiro e Rio Grande do Sul de 12%. 

As taxas das vendas interestaduais também são altas. Aqui são de 12% contra 6% no Rio e 5,1% na Bahia.

O setor petroquímico é de extrema importância para a economia paulista, daí ser necessário equacionar um problema que afeta sua competitividade em relação aos concorrentes, especialmente para os que atuam nas etapas intermediárias da cadeia produtiva, que têm a competitividade comprometida por concorrentes interestaduais que, sujeitando-se à alíquota interestadual de 12% de ICMS, têm a preferência de clientes no mercado paulista.

Vejamos a situação das indústrias paulistas de polietileno, matéria-prima utilizada principalmente na produção de embalagens plásticas. Elas se submetem, em nosso Estado, à alíquota interna de ICMS de 18%, enquanto suas concorrentes localizadas em outras unidades federativas oferecem aos consumidores paulistas essa matéria-prima tributada pela alíquota interestadual de 12%, ou ainda menor quando há benefícios fiscais na origem. 

Essa situação agride a competitividade da produção paulista de polietileno, pois os concorrentes interestaduais vendem no mercado paulista sua mercadoria tributada com a alíquota interestadual de 12% - seis pontos percentuais inferior à alíquota interna – tendo, pois, a óbvia preferência dos consumidores aqui localizados, especialmente por setores beneficiados com redução da alíquota interna do ICMS, ou empresas enquadradas no Simples Paulista, para as quais o crédito do ICMS relativo às aquisições não pode ser aproveitado.

Entendemos que esse brutal desequilíbrio tributário, que agride a competitividade desse setor industrial tão importante para a economia do Estado, pode ser eliminado através do diferimento parcial da carga tributária do ICMS, como já ocorreu com outros setores de atividade, cujas distorções foram sanadas no bojo dos pacotes apropriadamente chamados pelo governo paulista de primavera tributária.

Assim, por todo o exposto, propomos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga - PT
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